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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

EQUERIMENTO NO t2005

PRorocoLADo soB No 4v noos

EM Dà lob /oí

Art- 1o - É acrescido ao wt. 26 daLei 5.602,de 22 de janeiro de 2002,o egurnte

parágrafo único:

"{rt.26.......
Parágrafo único : No que se refere ao controle da cob.ança' das

tarifas no transporte coletivo urbano, qualquer que seja o sistema de
controle adotado, as tripurações dos ônibus deverão ser constituídas, no

mínimo, de I (um) motorista e I ( um) assistente.cobrador.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE

Os Vereador do partido Comunista do Brasil _ pCdoB, Juliocezar Jorge Martins, vem pelo presente requerer que seja recebido, encamiúado as
Comissões Tecnicas e ao plenário o seguinte projeto de Lei:

PROJETO DE LEI W?LI-{

Acrescenta parágrafo único ao artigo 26 da
Lei no 5.602, de 22 de janeiro Oe ZOO2,
estipulando a tripulação minima dos ônibus.
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I - o assistente-cobrador, além da função de controle e cobrança das

tarifas, prestará informações e apoio aos usuários e auxiliará o motorista

no que lhe for solicitado."

Art. 2" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

A justificativa e fundamentação serão feitos em plenário.

Rio , 7 de março de 2005 .

r Julio

Li do PCdoB

EXPEDIENTE
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DÊLEGAçÔES DE PREFEITURAS MUiIICIPAIS

cAE^ OO8 MU TCIP|O3
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lnformação DPM n' 637 - 2005 - DAJ

o

lnconsitucionatidade de projeto de
Lei de tnlclatlva hgislativa q:,e pÍetende êstâhe.
lecer tripulaçéo fiinimâ para os 6nl,bus do trans-
pofte coletivo.

Senhor Presidcnte

Solicita-nos a Ass€ssorie Juridica dessâ Câmara
pâÍecBr sobre a constitucionetidade do projeto de Lei no 21105, dê inicietiva do vereadof
Júlio Martins, ftja ementa regiska; "Acrêscenta parágnfo único ao art. 26 da Lei no s.602,
de 22 de ianeiro de 2002, estipulando a ttiputação mínima dos ônibus.,,

o

"An. 26 _ ...
Parágrcfo único - No que se refere ao controle

da cobrança das Íanfas no transpdle cotetiw urbano, gualquer
que seja o sislema de cont olê edotado, es tripulaçõês aoÀ ónibus
dguerão ser const/Íuldas, no mínimo, de (1) motoista e 1 (um) as-
sistente-cobradoL

/ - o assrsÍenÍe _cobradot, além da funçáo de
çontro.le e cobrança das íanfas, prestará informações e âpoio aos
Usuários e auxiliará o motorls.ta no que lhe lor solicitado."'

Dentre as múltiplas competências que dão con_
teúdo e consistência à autonomia administrativa dos municípios, algumas foram especificâ-
mente referidas pêlo constituinte, como é o caso do inciso v do art. 30 da Lei Fundamental,
que atribui aos municípios:

A SUA EXCELÉNCA
O SR. WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
RIO GRANDE - RS
BB/dg

/

//-/

I \'ll} i.Lnúçio!\Cm n0 t and€l.doc

Porto Alegíe, 16 de março de 2005

ftt aI

Passamos a opinar.

2 - O toxto cuja lnclusáo é prôposta ao art. 26 da
lei citada, está r/âzado nos sêguintes termos:
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'V - oryanlzar e pr€sÍar, dlrebmente ou soó /€-
gime de concessáo ou permlssáo, os servfos públrbos de lnÍeres-
se ,ocar, incluldo o de transportê coletivo, que tem caráter essen-
cial;"

Do comando da norma, extrai-so s conclusáo

ôbvia de que o trârEporte colelivo, ao ler reconhecida sua essêncíalidade, dentre os servi-

ços públicos ds inta"sse local atribuldos à competência dos municÍpios, impôsJhes organi-
zá-los e disponibiliú-íos aos munícipes diretamente, ou concedendo ou permitindo sua ex-
plôrâÇáo por tarceiÍOs.

Não há, na consulta, infoÍmação sobre a modali-
dade adolada pelo Município pâra a prestaçâo do serviço, Consideraremos, por isso, as du-

as alternativas no exame da constitucionalidade do projeto de Lei n" 21lOS.

Caso o serviço seja prestado diretamente pelo
Poder Públim, sua g€stão aloca-se dentre as atribuiçôes privâtivas do poder Executivo, a
quem cabe dispor sobre a organizaçáo e o íuncionamento da administraÉo (art. g2, vll,
conslituiçáo E3taduâl). Em tal caso, a imposição decoffente da proposiÇão, estabelec6ndo
um número miniÍno de tripulantes, por ônibus, agredirá essa aribuição privativa de gestáo,

considerandGse que a iniciativa do projeto Íoi no àmbito do poder Legislativo. configurada
estârá, assim, caso aprovado, agressão a um dos princlpios basilares de nosso sistema
constilucional, quâl seja o da independência entre os poderes, proclamado no ert. 20 da Lei
Magna, e no art. 10 da constituição do Estado, que objêtivâ e pÍoteÉo do exercicio dag
funç6ês própÍias dê cada Podêr, da indevída e iregitima intgíerência de outros.

Nêste caso, conclui-se; ser inconstitucional o
Projeto de Lei no 21105, por vício de iniciative.

3 - A outra altornâtiva de prestâção do serviço,
por concessão ou permissão â terceiros, não salvaria a proposiçáo, embora por Íundamento
diverso.

De fato, tanto â conêessão como a permissáô
para a exploração de serviço público, se consolidada, se Exprêssa, êtravés de contrato,
a.iuste bilateral, portanto, que terão suâs cláusulas e condiçÕes estabel€cidas prêviamenle
pelo Poder Públlco, aceitas pelo concessionário ou permissionário, mas que uma vez inseri-

das no contrato, não podem ser rnodificadas unilateÍalrn€nte pela Administração, nem mes-
mc por umâ lei, como seria o caso do projeto que examinamos, qu provado, ao impor

mico finan-

o

o

2

uma trrpulaçâo mÍnlma por onibus. poderiâ inclusive violêntár o qLl no eco
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ceiro do contato, o quo oonstituiriâ, consid€rândo quo o @ntrâto ó um ato jurldico perfelto,
em agressâo âo ârl' 50' inciso XXXVT, da Lei Maior, ao procramar que -a lei náo prejudicará
o dircito adquirido, o ãto jurtdico perte o e a coisa jutgada,.

serviço de *n"ron" ciretivo ser terce,r,.".::;J:m1;:: ffiT: ;:":'ff;Tr:: "

É a informação.

)4
BRENO

OAB/RS N' 3.841
2.392a

o

3
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A mais antiqa do Estado
ESTN)O DO RIO GRANDE DO SUL

CÀVÍT{RA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n' ?9 L /a'nS .

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador

at .Q:t-rQt^.1 ?ttz : .F-l-)..P-.

Deliberou a Comissão de (.,Q enüar, (-)não enúar ao Consultor Jurídico'

Rio Grande, / de o 200é-

e

zz-<)

da
( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Juridicas' Regimentais e

adequado a Tecnica Legislativa

RioGrande, /Z a.

Juridico

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( { ) Acotho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer juídico pelas razões ern separado.

( ) O presente projeto atende as norÍnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

e adequado a Tecnica Legislativa.

T6 de eÀ

.2.2 <---.., de 200J

Relato(a)

ae zo{

9»»>?ry':"4
n"/(/r

4zza/ ,aoo l4rr7-.1
í.-., ft.a.*es l)/'t1
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuana MUNIcIPAL Do Rro cRANDE

JÉf. Roaígü.t
Codlor Juríllco

PARECER N". 172.05

O R I G E M: Por DeliberaçIo dr CCJ.

P n O C. N'. 377105-PLV 016.05.

Nesa Consultoria o foc€sso eelgraâdo de Atútria do Ver. Julio MaÍfus -
P C do B, com a sêguine erredE *Di@ mbre a gffiade do rynrb coldiw aos
nniora dc 60 oms e rrüm,t dc 65, em dsdn wo o &No rw efl 39, § i'.' da Ld
Federol 10-711, dc 01/10/2N3."

A rmÍeú em exam já por ús, bastade coúecida eis que, iminrcros foram
os pareceres já emitiltos Htê sentido.

Assirq acxditâmos, que transcÍevendo itrti[EÍas s€nrer!ças soÜre nrateria do
EgÉgio Trüuml de Jüsr&a do Rb Gralde do Sul, estarenns, dÊsde bgp, satisfazendo a
Doúâ CCJ, eis qrr, pehs res'rqs decisões, ürs Íesta tão soMe a afirmativa de

ínconsfucionalidedc, eín qtr pese seu âlto alcme social.

TJR$258.I89) ADIN. TRANSPORTE COLETTVO. ISENÇÃO DE TARIFA.
Pakê de irrconsinrionalidade forrml por vícb de iniciariva a lei origimda do Legislativo
que prevê a isen@o de taÍifas m transpoíte coletivo mmicipal m úItimo domingo do mês.

Açâo procedente.
(Ação Direh de lrrcomfinrbmlitade n" 70006766240, Trihmâl Pbm do TJRS, Gravataí
ReL Des. Maria Berenir Dias. j. 16.02.2mq 'dniÍrF).

TJRS25r8r8) AÇÃO DTRETA DE INCONSITUCIONAIJDADE. LEI DE
IMCIATIVA QI]E D§ÉE SOBRE MATfuJA ATINENTE AO TRA}.ISPM.TE
@I.EIIVO MI.IÀIICPAL INVASÃO DE COMPETÊNCT,A' POTS A LEt CT]IDA DE
MATERH TIPICAMENTE ADMIMSTRANVA. INCONSTTTUCIONALIDADE
FORMAL.
Aplicação dos artigos lO, 60, IL "d" e 8?., \III, da Constim(fo Estadual Ação julgêda
procedente.
(Açâo DiÍeta de lrrcomtiü.Eioralidadc n" 700055ó 1055, Tribunal Pbrto do TJRS, Porto
Alegre, Rel. Des. Cacildo de An&ade Xavier. j. f f .0B2{m).

Rtr. ccaeral VltoÍbo, rl41 - CEP 962(XI8IO - fore (531 231-l7ff - F.r í531 231-1786 - Rlo GÍrade - RS
e-Dalt cElB-avetoriihet.coE.br cltc: w's.caEela.riogrande,rs.gov.br

DOE ÔRGÃOS, I'OE SAITGIIT: SALVE VIDAST
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

TJBs2st7l3)ADIN,EIúENDALEGISLATTVAAPRoJET0DELEIDoPoDER
E](EET{.JITVO @NCEDENDO GRATTJIDADE DE TRANSPORTE COLE-IVO EM
ôl*reus Do MuNlcÍHo EM TRAIETo§ DE TRANSPoRTE EscoLAR E
ISENÉES.
A aqlia& dos terleficbs depeode de ini:iativa do administradm m rrdida Ct§ fuplica
ateração do equilibÍio ecoúmipfmanceiro docoÍreme das larifâs. fugerêncb do @r
legishivo em :xlsuÍto de fuiciativa exclusina ô Execúivo *e pc impu aúridade de
cadasU'amento. Limita@ do poder de ermdr.
AÉo jrlg.ds Prc€ede'xE.
(Ação DftEa de lrcorsitrcbnalila& f 70íJíJ4«1371, Trilxml Pkro do TJRS, Porto
Aegre, Rel. Des- Paüb Arytrsto Moúe lrpes- j- 28.A.20íJ3).

TJR$2,624» CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA I FT MI.]NICIPAL. PA§SE
LIVRE NO TRÂNSPORTE COLETTVO MT]MCIPAL. INICIATTVA DA CÂIÚARA
INCONSTITUCTONALIDADE.
I. E furcsrstiarciml al*i 969tA, do Mmi:i6r de Dom pedrito, qlE iNtihliu passe livre
m Fampüe cohÍvo tnmicipal, oÍigimda da c&rtrâ de vereadoles, porqrr tal mtéria
perterrce à fuiciariva do CheÊ do Exccutivo.
2. Ação dircta jr.tgraq pocêd€xúe.
(Ação DirEíâ de Inconst'tr.ipaUrude n" 70fi)í51901, Tnbmal Ph do TJRS, PoÍro
Alegre, Rel. Des. Âraten de Ássís. j. 17.O3.2CíJ.3).
Referências kgishrivas:
LM969D0tr2 (DomPedrito)
Cg89ÂÍt 82 Inc, VII
CB89AÍt ló3

TJR$2flrXI,) CONSTTTUCIONAL. AÇÃO DTRETA ISENÇÃO DE TARJFA NO
TRANSPC}RTE COLETIVO MI.]MCIPAL. I.FI DE IMCIATIVA DO EGCUTIVO.
l. E inconsüarcioml al*i 3.214/A3, do MunicÍpfu de S:io Borja qrr cmcedeu isenção de
tariâ no trdnspoft colctivo, instiorindo 'passe livre", porque sê cuira de ki de iniciativa
exclusiva do chcfe do execr*ivq a teor do aÍt 82, VII, dâ C889. precedertes.
2. Açâo direta jt'lgaaa
(Ação Direta de Incmstitrrionalittade Íf 7W7642739, TnbuBI pleíp do TJRS, porro
Alegre, ReL Des. Araken de Assis. j. Oí{X2|IX, nraioú).

Corm se @e comtatar as leis sobre trâIrspoÍt€ cnlaixo sõo de
inbiaiva pituin do Prcfeito Mrrricipl, pehs inúrrras Íazôes osIsr*Ítes das dêcisôes
tramcritrs.

A Consideração Superior.

Rur GclcÍ.I Vltoriso, 441 - CEP 9620()-31() - Foae (531 231-1711 - F8r l53l 2gt-t7B6 - Rto crande - RS
ê-mall: q6;gayçtorlah"t.cotr.br 3lte: ssç,.çg4qla.rlogtande.rs.gov.br

DOE óRcÃO§, rrOE SAITGIIE: SALVE VrDAS!
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cÂvnna MUNICIPAL Do RIo GRANDE

cortssÃo DE coNsTrrutçÃo, JUSTIÇA, sERvIÇos PUBLICoS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

Yrxrcnx jL pnocrsso...Z. of.

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,
declara não haver impedimento a sua tramitação.

Sala das Comissões,

lFl rNCoNsTrTUcroNAL

l4 ANTUURÍDrco

14 AI{TIREGIMENTAL

l-+ rNADEeuADolrÉcmclLEGrsLATrvA

Este é o parecer desta Comissão.

|§ a" rteYo de 2ooll .

Presi

Vice-Presidente

wA,7

\)
e*:Êd=<..

Secretário

-.Wía SePttritYo Í07

^:#kffi rff::-:

À mais antiqa do Estado
ESTN)O DO RIO GRANDE DO SUL
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ao
Presirlente dr CCI - Veç úólh Céser Percin dr Silve.

Esc,larecimerto no processo 396/05 - PLV 02fr05.

Cof. motado pm nos" de pr@o ptrnho, as fls 07, a juntada de noeso
precer l?2.05, rcfereme ao pocesso 377^)5, PLV 016ru5, se deu em fu de idemidade de
mderia pois, mfu Írat .n & tryrt co@»o.

Assim, raificado ficam os docummtos ali acostados

Em 04040-5

Rua Geaesal Vitorlno, .Í41 - CEP 962q».31O - Fonc í531 231-l7ll - F8r (531 231-1786 - Rio GÍ.nde - R§
e-Ealft crlrg'avctorialnet. coDl.br sitc: EEs.camara.riogtaadc.rs. gov.bt
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